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Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA N° 415, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 31 de outubro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre a inclusão do ingrediente ativo F70 - FLUENSUL-
FONE, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agro-
tóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://portal.an-
v i s a . g o v. b r / a g r o t o x i c o s / p u b l i c a c o e s .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.747613/2013-92
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para inclusão do ingrediente

ativo F70 - FLUENSULFONE, na Relação de Monografias dos In-
gredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

DIRETORIA DE CONTROLE
E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO

E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.996, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de
2016 e,

considerando a decisão da 24ª Vara Federal/SP, TRF 3ª Re-
gião, em cassar a tutela de urgência deferida em favor da empresa
GPI Costa Industrial Ltda. (CNPJ: 05.083.645/0001-59), para sus-
pender a suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comer-
cialização e uso do produto PULSEIRA DE CITRONELA BYE BYE
MOSQUITO, processo 0023180-97.2016.4.03.6100;

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação do produto PUL-
SEIRA DE CITRONELA BYE BYE MOSQUITO em desacordo com
o registro na Anvisa, onde a fórmula comercializada não corresponde à
fórmula registrada pela empresa GPI Costa Industrial Ltda, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição, di-
vulgação, comercialização e uso do produto PULSEIRA DE CITRO-
NELA BYE BYE MOSQUITO, fabricado pela empresa GPI Costa
Industrial Ltda. (CNPJ: 05.083.645/0001-59), a partir de 20/10/2017.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1.362, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 919, de 27 de junho de
2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 4.10.2016, e com fundamento no art. 24 da Portaria nº 424,
de 30 de dezembro de 2016, publicada no D.O.U de 3.01.2017,
resolve:

Art. 1° A Portaria nº 919, de 27 de junho de 2017 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º (...)
III - Publicação do resultado preliminar dos municípios pré-

classificados para fins de celebração do instrumento de repasse dos
recursos financeiros.

Parágrafo Primeiro. Poderá ser realizada a celebração de
instrumentos com previsão de complementação da documentação exi-
gida para classificação prevista no Anexo I desta Portaria e, enquanto
essa condição não se verificar não terá efeito a celebração pactua-
da.

Parágrafo Segundo. O prazo para complementação referida
no parágrafo primeiro será estabelecido no instrumento de convê-
nio.

Parágrafo Terceiro. Os municípios que não estiverem com o
cadastro regularizado para utilização do SIGA, deverão atualizá-lo
como condição para envio de Carta-Consulta."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

PORTARIA Nº 1.363, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 973, de 13 de julho de
2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 4.10.2016, e com fundamento no art. 24 da Portaria nº 424,
de 30 de dezembro de 2016, publicada no D.O.U de 3.01.2017,
resolve:

Art. 1° A Portaria nº 973, de 13 de julho de 2017 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º (...)
III - Publicação do resultado preliminar dos municípios pré-

classificados para fins de celebração do instrumento de repasse dos
recursos financeiros.

Parágrafo Primeiro. Poderá ser realizada a celebração de
instrumentos com previsão de complementação da documentação exi-
gida para classificação prevista no Anexo I desta Portaria e, enquanto
essa condição não se verificar não terá efeito a celebração pactua-
da.

Parágrafo Segundo. O prazo para complementação referida
no parágrafo primeiro será estabelecido no instrumento de convê-
nio.

Parágrafo Terceiro. É obrigatório aos proponentes pré-clas-
sificados, sob pena de eliminação do pleito, o cadastramento das
respectivas propostas no SICONV e o atendimento de todas as com-
plementações solicitadas."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

PORTARIA Nº 1.364, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 1.035, de 11 de agosto
de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 4.10.2016, e com fundamento no art. 24 da Portaria nº 424,
de 30 de dezembro de 2016, publicada no D.O.U de 3.01.2017,
resolve:

Art. 1° A Portaria nº 1.035, de 11 de agosto de 2017 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

" Art. 3º (...)

Parágrafo único. A aquisição dos veículos solicitados, objeto
do anexo I, será efetuada pelo município contemplado, após a for-
malização dos convênios de repasses dos recursos financeiros."

"Art. 4º (...)
III - Publicação do resultado preliminar dos municípios pré-

classificados para fins de celebração do instrumento de repasse dos
recursos financeiros.

Parágrafo Primeiro. Poderá ser realizada a celebração de
instrumentos com previsão de complementação da documentação exi-
gida para classificação prevista no Anexo I desta Portaria e, enquanto
essa condição não se verificar não terá efeito a celebração pactua-
da.

Parágrafo Segundo. O prazo para complementação referida
no parágrafo primeiro será estabelecido no instrumento de convê-
nio.

Parágrafo Terceiro. Os municípios que não estiverem com o
cadastro regularizado para utilização do SIGA, deverão atualizá-lo
como condição para envio de Carta-Consulta."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

PORTARIA Nº 1.366, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no exercício da competência que lhe confere o art. 14,
inciso XII do Decreto 8.867 de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de
4/10/2016, e:

Considerando os termos da Portaria nº 919, de 27 de junho
de 2017, que estabeleceu critérios e procedimentos básicos para apli-
cação de recursos orçamentários e financeiros, dos programas de
Melhorias Sanitárias Domiciliares e Melhorias Habitacionais para o
Controle da Doença de Chagas, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção das propostas
elegíveis, referente à Portaria nº 919, de 27 de junho de 2017, e
convocar os municípios selecionados a cadastrar suas respectivas pro-
postas no SICONV, observando os valores definidos conforme dis-
ponibilidade orçamentária e considerando que:

I - O Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares con-
templará intervenções promovidas nos domicílios, com o objetivo de
atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por meio
de instalações hidrossanitárias mínimas, relacionadas ao uso da água,
à higiene e ao destino adequado dos esgotos domiciliares.

II - O Programa de Melhorias Habitacionais para o Controle
da Doença de Chagas contemplará a Restauração e/ou Reconstrução
de domicílios situados em área endêmica, visando a melhoria das
habitações e respectivos ambientes externos (peridomicílio), cujas
condições físicas favoreçam a colonização de vetores transmissores
da Doença de Chagas.

Art. 2º A relação dos municípios selecionados será dispo-
nibilizada no sítio eletrônico da Funasa e poderão ser acessados por
meio do endereço www.funasa.gov.br

Art. 3º Os proponentes selecionados ficam convocados a
anexar os documentos técnicos ao SICONV no prazo de 7 (sete) dias
corridos a partir da data de publicação desta Portaria, obedecendo às
condições contidas na Portaria nº 919, de 27 de junho de 2017.

Parágrafo único. A não observação do prazo contido no
caput deste artigo implicará em eliminação da proposta.

Art. 4º Os documentos a serem apresentados pelos propo-
nentes estão elencados nos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 5º Os recursos serão empenhados, integral ou parcial-
mente, e os convênios celebrados, caso a Funasa disponha de limite
orçamentário para o ano de 2017.

As propostas selecionadas poderão sofrer alterações de plano
de trabalho em decorrência da análise técnica preliminar da proposta
e do valor de repasse disponibilizado.

Parágrafo único. Poderá ser solicitada ao convenente, a qual-
quer tempo, a apresentação de documentos complementares ao pro-
cesso que deverão ser entregues no local e prazo estabelecidos no
momento da solicitação.

Art. 6º Maiores informações poderão ser obtidas por meio do
e-mail cosas@funasa.gov.br ou pelo telefone (61) 3314-6607.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

ANEXO I

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADAS-
TRAMENTO DA PROPOSTA PARA A AÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES

Para a efetiva celebração dos instrumentos tem-se como con-
dição, além da elaboração do plano de trabalho, a inserção no Sistema
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV da do-
cumentação inserida no Sistema Integrado de Gerenciamento de
Ações da Funasa - SIGA e demais documentos relativos às propostas
listados abaixo, no Programa nº 3621120170007:

a) Ficha de Levantamento de Necessidades de MSD (LENE),
em formato PDF, disponível no sítio eletrônico http://www.funa-
sa.gov.br, acompanhado de lista de beneficiários com CPF, RG, e
endereço completo.

suellen.silva
Realce
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b) Declaração de Capacidade Técnica, Financeira e Geren-
cial.

c) O Plano Municipal de Saneamento Básico ou estão em
fase de elaboração em parceria com a Funasa ou com recursos pró-
prios, conforme Lei n.º 11.445/2007, Decreto nº 7.217, de 21 de
junho de 2010 e Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014, caso
possua.

d) Declaração de Inexistência de sobreposição de recursos,
para pleitos realizados ou a serem realizados. É vedada a duplicidade
ou sobreposição de fontes de recursos públicos no custeio de uma
mesma parcela da despesa, de acordo com o Decreto nº
6.170/2007.

ANEXO II

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADAS-
TRAMENTO DA PROPOSTA PARA A AÇÃO DE MELHORIAS
HABITACIONAIS PARA O CONTROLE DA DOENÇA DE CHA-
GAS

Para a efetiva celebração dos instrumentos tem-se como con-
dição, além da elaboração do plano de trabalho, a inserção no Sistema
de Convênios - SICONV da documentação inserida no Sistema In-
tegrado de Gerenciamento de Ações da Funasa - SIGA e demais
documentos relativos às propostas listada abaixo, no Programa nº
3 6 2 11 2 0 1 7 0 0 0 6 :

a) Lista nominal dos beneficiários com CPF e RG, e en-
dereço completo, georreferenciamento das unidades domiciliares nas
localidades a serem beneficiadas, identificando se a habitação será
objeto de restauração ou reconstrução, em formato PDF.

b) Inquérito Sanitário Domiciliar, em formato PDF.
c) Relatório fotográfico das casas a serem restauradas ou

reconstruídas com identificação dos beneficiários.
d) Declaração de Capacidade Técnica, Financeira e Geren-

cial.
e) Plano Municipal de Saneamento Básico ou estão em fase

de elaboração em parceria com a Funasa ou com recursos próprios,
conforme Lei n.º 11.445/2007, Decreto nº 7.217, de 21 de junho de
2010 e Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014, caso possua.

f) Declaração de Inexistência de sobreposição de recursos,
para pleitos realizados ou a serem realizados. É vedada a duplicidade
ou sobreposição de fontes de recursos públicos no custeio de uma
mesma parcela da despesa, de acordo com o Decreto nº
6.170/2007.

PORTARIA Nº 1.365, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no exercício da competência que lhe confere o art. 14,
inciso XII do Decreto 8.867 de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de
4/10/2016, e

Considerando os termos da Portaria nº 973, de 13 de julho de
2017, que estabeleceu critérios e procedimentos para aplicação de
recursos orçamentários e financeiros nas ações de implantação, am-
pliação ou melhoria de Sistemas de Abastecimento de Água em áreas
rurais e comunidades tradicionais, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção das propostas
elegíveis, referente à Portaria nº 973, de 13 de julho de 2017, e
convocar os municípios selecionados, cujas propostas envolvem a
ação de implantação, ampliação ou melhoria de Sistemas de Abas-
tecimento de Água em áreas rurais e comunidades tradicionais, a
cadastrar suas respectivas propostas no SICONV, observando os va-
lores definidos conforme disponibilidade orçamentária.

Art. 2º A relação dos municípios selecionados será dispo-
nibilizada no sítio eletrônico da Funasa e poderão ser acessados por
meio do endereço www.funasa.gov.br

Art. 3º Os Proponentes selecionados ficam convocados a
anexar os documentos técnicos ao SICONV no prazo de 7 (sete) dias
corridos a partir da data de publicação desta Portaria, obedecendo às
condições contidas na Portaria nº 973, de 13 de julho de 2017.

Parágrafo único. A não observação do prazo contido no
caput deste artigo implicará em eliminação da proposta.

Art. 4º Os documentos a serem apresentados pelos propo-
nentes estão elencados no Anexo I desta Portaria.

Art. 5º Os recursos serão empenhados, integral ou parcial-
mente, e os convênios celebrados, caso a Funasa disponha de limite
orçamentário para o ano de 2017.

As propostas selecionadas poderão sofrer alterações de plano
de trabalho em decorrência da análise técnica preliminar da proposta
e do valor de repasse disponibilizado.

Parágrafo único. Poderá ser solicitada ao convenente, a qual-
quer tempo, a apresentação de documentos complementares ao pro-
cesso que deverão ser entregues no local e prazo estabelecidos no
momento da solicitação.

Art. 6° Maiores informações poderão ser obtidas por meio do
e-mail saneamentorural@funasa.gov.br ou pelo telefone (61) 3314-
6415.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

ANEXO I

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADAS-
TRAMENTO DA PROPOSTA

Para a efetiva celebração dos instrumentos tem-se como con-
dição, além da elaboração do plano de trabalho, a inserção no Sistema
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV da do-
cumentação inserida no Sistema Integrado de Gerenciamento de
Ações da Funasa - SIGA e demais documentos relativos às propostas
listados abaixo, no Programa nº 3621120170008:

a) Projeto Básico;
b) Documento de licenciamento ambiental ou a sua dispensa,

quando for o caso, em conformidade com a legislação específica
sobre a matéria;

c) Declaração ou comprovante da titularidade das áreas ne-
cessárias à implantação do empreendimento;

d) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), devi-
damente registradas no CREA, em nome dos técnicos responsáveis
pelos Projetos Técnicos e pela Planilha Orçamentária;

e) Documento que comprove a forma de gestão estruturada
para manter e operar sistemas de abastecimento de água em áreas
rurais ou declaração de compromisso em operar e manter o sistema
de abastecimento de água a ser implantado;

f) Plano de sustentabilidade do empreendimento a ser rea-
lizado;

g) Contrato de concessão e declaração de que a concessão
não cobre as áreas rurais beneficiadas pela proposta (no caso de
município atendido por concessionária);

h) Declaração de não onerosidade da concessão, caso exis-
ta;

i) No caso de comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas, documento que comprove a certificação e/ou titulação por
órgão competente;

j) Ato normativo de instituição do Órgão colegiado de con-
trole social dos serviços de saneamento, conforme artigo 34, §6º do
Decreto nº 7217 de 21 de junho de 2010

k) Declaração na qual informe sobre a existência de apli-
cação de recursos públicos federais, financiamentos com recursos da
União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades
da União, bem como da adequada operação e manutenção de em-
preendimentos financiados com tais recursos no município, na área de
saneamento.

l) Documento informando quem será o executor da Obra,
caso não seja o Convenente, a unidade executora deverá ser inserida
como interveniente;

m) Documento informando quem será o responsável pela
gestão e operação do sistema, em caso de concessão, a concessionária
deverá ser inserida como interveniente.

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 635, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o enquadramento, como prioritário,
do Projeto de Investimento em Infraestru-
tura no Setor Saneamento Básico apresen-
tado pela Companhia de Saneamento do
Estado de São Paulo - SABESP.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe confere art. 87, parágrafo único, incisos I e II da
Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Medida Provisória
nº 782, de 31 de maio de 2017, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
8.927, de 08 de dezembro de 2016,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de
junho de 2011;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 18, de 21 de
janeiro de 2014; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
80000.018420/2017-38, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do pro-
jeto de investimento em infraestrutura no setor saneamento básico,
apresentado pela Companhia de Saneamento do Estado de São Paulo
- SABESP, referente à adequação e modernização de sistemas de
abastecimento de água em 71 municípios do estado de São Paulo,
cujos objetivos principais são o controle e a redução de perdas nesses
sistemas, para fins de emissão de debêntures, nos termos do art. 2º da
Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011 e do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP - deverá:

I - manter atualizada, junto ao Ministério das Cidades, a
relação das pessoas jurídicas que a integram;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas e/ou após a conclusão do empreendimento para consulta e
fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3º Alterações técnicas do projeto de que trata esta Por-
taria, desde que autorizadas pelo Ministério das Cidades, não en-
sejarão a publicação de nova Portaria de aprovação do projeto como
prioritário, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 2011.

Art. 4º O prazo da prioridade concedida ao projeto de in-
vestimento em infraestrutura é de 01 (um) ano. Caso a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP - não realize
a emissão das debêntures neste prazo, deverá comunicar formalmente
à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das
Cidades.

Art. 5º A Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP - deverá observar, ainda, as demais disposições
constantes na Lei n° 12.431, de 2011, no Decreto n° 8.874, de 2016,
na Portaria do Ministério das Cidades n° 18, de 21 de janeiro de
2014, e na legislação e normas vigentes e supervenientes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 237, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Portaria nº 272, de 21 de dezembro de 2007,
do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o
que consta do Processo Administrativo nº 80000.024182/2017-08.
resolve:

Art. 1º Certificar a empresa DDS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LACRES LTDA-ME, CNPJ nº 00.547.287/0001-74, com
sede na Rua Saul Piccolli, 204, Curitiba/PR, CEP 82.600-050, como
produtora de lacres, com sistema de controle integrado, a serem
aplicados nas placas de veículos automotores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 238, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o disposto nas Portarias DENATRAN nº 99,
de 01 de junho de 2017 e nº 124, de 19 de junho de 2017.

Considerando o que consta do processo nº
80000.027223/2017-18. resolve:

Art. 1º Homologar, pelo período de 4 (quatro) anos, a contar
da data de publicação desta Portaria, o sistema informatizado (softwa-
re) denominado "eTRÂNSITO" do talão eletrônico, desenvolvido pela
empresa TIVIC TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA ME, sub-
metido à auditoria do perito forense computacional credenciado Fág-
ner Lopes Carvalho, inscrito no CPF nº 840.766.665-34.

Art. 2º A alteração do código da aplicação do sistema, qual-
quer que seja a extensão da modificação, cancelará automaticamente
a sua homologação, sendo exigida nova homologação.

Art. 3º A empresa responsável pelo desenvolvimento do sis-
tema informatizado do talão eletrônico deverá comunicar ao DE-
NATRAN o fornecimento/comercialização do sistema, informando o
nome, CNPJ e endereço do órgão que o utilizará.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 239, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.024513/2017-00, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução nº
632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da
licença de funcionamento à pessoa jurídica MAUATRANS - INS-
PECAO VEICULAR EM AUTOMOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº
08.323.241/0001-83, situada no Município de Mauá - SP, Rua Al-
mirante Barroso, nº 37, Vila Bocaina, CEP: 09.310-030 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI


